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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
— Estado da Bahia — 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

INDICAÇÃO N°. 65 /2023. 

A vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário e 

dispensadas as demais formalidades Regimentais, INDICA a Vossa Excelência 

que se digne remeter o presente ao e ao Exmo. Sr. Comandante — Ten Cel PM 

Taylon Teixeira Cavalcante, ações para viabilizar a instalação de um posto 

policial, no Povoado Juá, neste Município. Considerando, 

A falta de segurança e a constante ação de vândalos, conforme relato dos 

munícipes, que vivenciam de perto as consequências da ausência de uma unidade 

de segurança local. 

Dessa forma, se faz necessária a implantação de um posto policial no 

Povoado Juá, com a permanência mínima de 02 (dois) policiais, buscando garantir 

o bem-estar da comunidade. Sendo assim, a implantação de um posto policial no 

referido território ofertará mais tranquilidade e segurança à comunidade. 

Na busca incessante de representar a população em suas necessidades, 

junto ao Poder Executivo e buscando formas eficazes de saná-las, proporcionando 

melhorias à qualidade de vida da população, nestes termos, pede e espera 

aprovação. 
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